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arresto, sequestro, alienação judicial, arrecadação, arrola-
mento, inventário, partilha, poderá requerer lhe sejam ma-
nutenidos ou restituídos por meio de embargos.

Esse artigo é autoexplicativo no que se refere à
legitimidade ativa para propor embargos de terceiros.
Aliás, pelo próprio nome da ação já se conclui que essa
ferramenta processual é destinada ao terceiro da lide
principal. 

Contudo, como C.C. é parte no processo de exe-
cução, fato comprovado pelo próprio quando afirma ter
sido citado para penhora do bem em detrimento de sua
esposa, é incompatível que seja considerado terceiro
legítimo para propor estes embargos, razão pela qual a
decisão que extinguiu os embargos de terceiros em
relação a ele dever ser mantida. 

Assim, rejeito a preliminar de legitimidade ativa. 
Nulidade da penhora. 
A embargante sustenta não ter sido intimada da

penhora do bem imóvel, caracterizando-se, assim, a nu-
lidade do ato. Entretanto, M.R.F.L.C. não juntou sequer
certidão de casamento, o que impede de comprovar se
realmente ela é casada com o proprietário do bem
penhorado e, caso positivo, se já o era quando da ocor-
rência do ato de penhora. 

Assim, não tendo a requerente comprovado o seu
direito, como reza o art. 333, I, do CPC, ele deve ser jul-
gado improcedente e, consequentemente, deverá ser
rejeitada a preliminar de nulidade da penhora. 

Diante disso, rejeito a preliminar de nulidade da
penhora. 

Mérito. 
A embargante afirma que o imóvel objeto da adju-

dicação é bem de família, o que impede qualquer cons-
trição sobre ele. 

Para que se reconheça um imóvel como sendo
bem de família, é necessário que o executado, ou, como
neste caso, o terceiro, comprove que o mesmo se destina
à residência do casal ou da entidade familiar, nos termos
do art. 1º da Lei nº 8.009/90 e, além disso, que não tem
outro destinado à mesma finalidade, conforme se extrai
do art. 5º da referida lei. 

Nesse sentido: 

Execução por título extrajudicial. Embargos do devedor.
Impugnação. Ausência. Revelia. Impossibilidade. Bem de
família. Ônus da prova. Art. 333, I, do CPC. - Não há que
se falar em configuração dos efeitos da revelia, à falta de
impugnação dos embargos do devedor. Nos embargos do
devedor, por constituir ação autônoma, o embargante tem o
ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito (art. 333,
I, do CPC). O reconhecimento da impenhorabilidade do
bem de família necessita da comprovação de sua utilização
para fins residenciais, o que não ocorreu in casu. Não com-
provado ser o imóvel bem de família, deve ser mantida sua
penhora (TJMG, Número do processo:1.0024.06.121344-
3/001(1), Relatora Hilda Teixeira da Costa; j. em
26.06.2008; p. em 15.07.2008).

Embargos de terceiro. Impenhorabilidade. Bem de família.
Ausência de comprovação. Ônus da prova. Defesa da mea-
ção. Dívida contraída em benefício da família. Presunção re-
lativa. Prova em contrário. Inexistência. - Não basta, para
invocar a impenhorabilidade prevista na Lei 8.009/90, que
o imóvel seja o único de propriedade do casal. É necessário,
ainda, prova inequívoca de que se destina à residência do
núcleo familiar. Assim, não tendo a parte embargante, a
quem cabe provar a qualidade de bem de família, demons-
trado os requisitos previstos na Lei 8.009/90, subsiste a
penhora levada a efeito sobre aquele. - Nos embargos de
terceiro opostos pela mulher do executado, visando à defesa
de sua meação, consoante entendimento consolidado na
doutrina e na jurisprudência, a presunção é de que a dívida
foi contraída em benefício da entidade familiar. Inexistindo
nos autos prova capaz derruir tal presunção, inacolhível a
pretendida exclusão (TJMG, Número do processo:
2.0000.00.509371-0/000(1), Relator Tarcísio Martins
Costa; j. em 08.07.2008; p. em 19.07.2008).

No caso ora tratado, verifico que a embargante,
ora apelante, cingiu-se a alegar que o imóvel penhorado
seria bem de família, sem, contudo, comprovar os requi-
sitos acima indicados. 

Muito antes pelo contrário, e como muito bem
apontado pelo ilustre Magistrado, o laudo pericial data-
do de 20.07.2004, apresentado às f. 79/135 dos autos
da carta precatória nº 188.97.002092-4, em apenso, é
categórico em afirmar que o imóvel em questão é um
lote que “não possui benfeitorias e encontra-se tomado
por vegetação densa” (f. 154-TJ). 

Pelo exposto, rejeito as preliminares e nego provi-
mento ao recurso de apelação, mantendo a sentença. 

Custas recursais, pela apelante. 
Para fins do art. 506, III, do CPC, a síntese do pre-

sente julgamento é: 
1 - Rejeitaram as preliminares de legitimidade ativa

e de nulidade da penhora. 
2 - Negaram provimento ao recurso. 
3 - Custas recursais, pela apelante. 

DES. OSMANDO ALMEIDA - De acordo. 

DES. PEDRO BERNARDES - De acordo. 

Súmula - REJEITARAM PRELIMINARES E NEGARAM
PROVIMENTO.

. . .

Embargos à execução - Prática de agiotagem -
Pagamento parcial do título executado - Não
comprovação - Improcedência dos embargos

Ementa: Apelação cível. Embargos à execução. Herdeiro
do credor. Pretensão de direito de herança. Inocorrência
de confusão entre credor e devedor. Incoprovados práti-
ca de agiotagem e pagamento parcial do título exe-
cutado. Improcedência dos embargos. Sentença mantida. 
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- A prática de agiotagem deve ser demonstrada pelo
suposto prejudicado. 

- Recibos de pagamentos sem a discriminação de terem
sido destinados à quitação parcial do título executado
não servem para desconstituí-lo. 

Primeira apelação não provida e segunda apelação não
conhecida. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00448811..0066..005544440066--33//000011  --
CCoommaarrccaa  ddee  PPaattrrooccíínniioo  --  11ºº  AAppeellaannttee::  CC..BB..SS..  ee  oouuttrraa  --  22ºº
AAppeellaannttee::  SS..HH..MM..  --  AAppeellaaddooss::  SS..HH..MM..,,  CC..BB..SS..  ee  oouuttrraa  --
RReellaattoorr::  DDEESS..  GGUUTTEEMMBBEERRGG  DDAA  MMOOTTAA  EE  SSIILLVVAA  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 10ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Cabral da Silva, na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, à unanimidade de votos, EM NEGAR PROVI-
MENTO À PRIMEIRA APELAÇÃO E NÃO CONHECER
DA SEGUNDA APELAÇÃO. 

Belo Horizonte, 26 de abril de 2011. - Gutemberg
da Mota e Silva - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. GUTEMBERG DA MOTA E SILVA - C.B.S. e
S.B.S. interpuseram apelação pleiteando a reforma da
sentença do MM. Juiz da 1ª Vara Cível da Comarca
de Patrocínio, que julgou improcedentes os embargos
à execução que lhes move S.H.M. (Processo
nº 0481.04.033242-3), sob o fundamento de que elas
não se desincumbiram de provar as alegações no sentido
de que a dívida que ensejou o ajuizamento da execução,
baseada em uma nota promissória, é fruto de agiotagem
praticada pelo apelado, sobretudo porque o cheque jun-
tado com a inicial, resgatado para emissão da promis-
sória, não está nominal ao apelado, sua data foi
rasurada, e as anotações em seu verso podem ter sido
escritas por qualquer pessoa. 

Alegaram que o apelado se atém à legalidade da
nota promissória, mas não esclarece o negócio jurídico
que lhe deu causa: a compra de gado cujo pagamento
elas não conseguiram efetuar na data convencionada,
momento em que ele começou a praticar agiotagem e
anatocismo, com taxas de juros de 6,350% ao mês,
muito superior à legal, que era de 0,5%, razão pela qual
o título é nulo. 

Sustentaram que o apelado fez vários cálculos no
verso do cheque resgatado, comprovando a abusividade
praticada, e esclareceram que agiotas não se valem de do-
cumentos para não constituir provas contra eles próprios.

Paralelamente, S.H.M. apresentou apelação,
requerendo, em síntese, a revogação do benefício da
assistência judiciária, concedido às apeladas, uma vez
que elas são proprietárias de fazendas e outros bens
imóveis, de grande plantel de gado de leite e de corte,
máquinas agrícolas e benfeitorias e estão representadas
por advogado particular. 

Contrarrazões de S.H.M. às f. 120 a 124, e de
C.B.S. e S.B.S. às f. 128 a 136. 

É o relatório. Decido. 
Conheço dos recursos, pois presentes seus pressu-

postos de admissibilidade. 
Primeira apelação. Apelantes: C.B.S. e S.B.S.
As apelantes afirmam que o título executado é

ilícito, pois decorrente de prática de agiotagem, além de
afirmarem que ele não possui os requisitos essenciais,
entre eles a exigibilidade. Por outro lado, garantem que
já pagaram parte do valor da nota promissória, de
acordo com os comprovantes que juntaram aos autos. 

A despeito de as apelantes terem alegado que o
título executado contém juros de 6,350%, não provaram
a prática de agiotagem, ônus que lhes cabia, nos termos
do art. 333, I, do Código de Processo Civil, pelo que
improcede essa alegação. 

A jurisprudência do Tribunal de Justiça de Minas
Gerais é nesse sentido: 

Nos termos do art. 333, inciso I, do CPC, cabe ao autor da
ação o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu
direito e, ao réu, quanto à existência de fato impeditivo,
modificativo e extintivo do direito do autor. Apelação não
provida. (Apelação Cível nº 1.0707.06.115105-6/002, 10ª
Câmara Cível, Rel. Des. Pereira da Silva, DJ de 29.7.2008,
fonte: site do TJMG.) 

A inversão do ônus da prova com fundamento no art. 3º da
Medida Provisória 2.172-32, de 23 de agosto de 2001,
somente tem aplicabilidade aos casos em que a usura é ale-
gada para fins de declaração de nulidade de negócio
jurídico, e não como defesa para obstar a constituição defi-
nitiva de mandado executivo em sede de ação monitória.
(Apelçãqo Cível nº 1.0177.04.001049-4/001, 13ª Câmara
Cível, Rel. Des. Fábio Maia Viani, DJ de 25.5.2007, fonte:
site do TJMG.) 

A inversão do ônus da prova, na forma estabelecida pelo art.
3º da Medida Provisória nº 2.172-32/2001, impõe para o
seu deferimento a verossimilhança da alegação de prática
da agiotagem, o que, in casu, inexiste. (Apelação Cível nº
1.0035.07.094558-5/001, 13ª Câmara Cível, Rel.ª Des.ª
Cláudia Maia, DJ de 19.1.2009, fonte: site do TJMG.) 

Os apelantes disseram que já pagaram
R$ 47.500,00, conforme os cheques nº 850973 e
nº 850974. No entanto, no recibo de recebimento dos
mencionados cheques, consta que eles se destinaram à
quitação parcial do valor aproximado de R$ 80.000,00,
não fazendo nenhuma referência à nota promissória
objeto desta ação. Os embargantes também juntaram
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recibos, notas fiscais de pagamento de medicamentos e
de despesas hospitalares, para comprovar pagamento
parcial do título executado, mas, igualmente, em
nenhum desses documentos consta a menção de que se
referem à quitação parcial da nota promissória discutida. 

Ressalta-se que o recibo emitido para pessoa
diversa da dos autos não pode ser considerado como
prova para esse feito. 

Segunda apelação. Apelante: S.H.M.  
A apelação não pode ser conhecida. O art. 473 do

Código de Processo Civil dispõe: 

É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões
já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão. 

No caso dos autos, contra a decisão que deferiu
assistência judiciária às apeladas (f. 29), não foi inter-
posto incidente de impugnação, em autos apartados, ou
qualquer outro recurso, tratando-se, portanto, de
matéria preclusa, o que impede sua reapreciação por via
de recurso de apelação, interposto com a única finali-
dade de revogação daquele benefício. 

Na verdade, decorrido o prazo para a oposição do
incidente - via processual adequada para impugnação à
assistência judiciária -, consuma-se a preclusão,
momento a partir do qual a parte não poderá, ainda que
por outras vias, praticar aquele ato processual, em razão
de sua extemporaneidade. 

Por essa razão, a concessão da assistência judi-
ciária às apeladas não pode ser objeto de análise em
recurso de apelação, dada a consumação da preclusão. 

Pelo exposto, nego provimento à primeira apelação
e não conheço da segunda, mantendo integralmente a
sentença. 

Custas recursais, pelas partes, igualmente. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ALBERTO ALUÍZIO PACHECO DE ANDRADE
e CABRAL DA SILVA. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO À PRIMEIRA
APELAÇÃO E NÃO CONHECERAM DA SEGUNDA
APELAÇÃO.

...

Indenização - Animais em rodovia - Negligência e
imprudência do proprietário - Ressarcimento -

Lesões físicas - Danos morais

Ementa: Apelação. Reses transitando em rodovias.
Negligência e imprudência do proprietário. Ressar-
cimento. Lesões físicas. Danos morais. 

- Age com negligência e imprudência o proprietário de
reses que, ao não mantê-las cercadas, permite que elas

transitem em rodovias, ocasionando acidentes com veí-
culos que por ali trafeguem. 

- O dono do animal deve ressarcir os danos por este
causados, como determinado no art. 936 do Código
Civil, salvo se comprovar culpa da vítima ou força maior. 
- As lesões físicas sofridas em acidente, por si só, acar-
retam à vítima danos morais, a serem ressarcidos. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00339944..0066..005555002266--33//000011  --
CCoommaarrccaa  ddee  MMaannhhuuaaççuu  --  AAppeellaanntteess::  11ºº))JJ..JJ..MM..  --  22ºº))
AA..AA..GG..  --  AAppeellaaddooss::  JJ..JJ..MM..  ee  AA..AA..GG..  --  RReellaattoorr::  DDEESS..
MMAAUURRÍÍLLIIOO  GGAABBRRIIEELL  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador José Affonso da Costa
Côrtes, na conformidade da ata dos julgamentos e das
notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM
NEGAR PROVIMENTO AO PRIMEIRO RECURSO. DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO SEGUNDO RECURSO. 

Belo Horizonte, 9 de junho de 2011. - Maurílio
Gabriel - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. MAURÍLIO GABRIEL - Trata-se de ação
ajuizada por A.A.G. visando ser indenizado pelos danos
materiais e morais que alega ter sofrido em virtude da
colisão da sua motocicleta com reses supostamente per-
tencentes ao réu J.J.M. (também mencionado com o
nome de J.J. de M.). 

Após o regular processamento, foi prolatada sen-
tença que, ao julgar parcialmente procedentes os
pedidos iniciais, condenou o réu a pagar ao autor 

os danos materiais referentes às despesas medicamentosas
comprovadas e danos generalizados do veículo acidentado
no valor de R$2.079,81 (dois mil setenta e nove reais e
oitenta e um centavos), bem como os lucros cessantes
advindos da paralisação de suas atividades laborativas esta-
belecidos no valor de R$200,00, valor este acrescido de
juros moratórios de 1% ao mês, contados da data do ilícito
e correção monetária a partir do evento danoso
(23/12/2005). 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte
foi condenada no pagamento de metade das custas e
despesas processuais, bem como em honorários advo-
catícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da con-
denação, suspendendo-se a exigibilidade destes ônus
em relação ao autor. 

Não se conformando, J.J.M. interpôs recurso de
apelação sustentando que não há prova de que as reses
envolvidas no acidente sejam de sua propriedade. 


